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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 58, § 3° da Constituição Federal,

combinado com os arts. 76 e 152 do Regimento Interno do Senado Federal, a

prorrogação dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito das BETs -

CPIBETS, criada por meio do Requerimento nº 680, de 2024, destinada a investigar a

crescente influência dos jogos virtuais de apostas online no orçamento das famílias

brasileiras, além da possível associação com organizações criminosas envolvidas

em práticas de lavagem de dinheiro, bem como o uso de influenciadores digitais na

promoção e divulgação dessas atividades, por mais 45 (quarenta e cinco) dias, com

limite de despesas de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

JUSTIFICAÇÃO

A CPI das BETs já aprovou, até o momento, mais de quatrocentos

requerimentos de convite, convocação, quebras de sigilo e pedidos de informação.

Considerando o elevado volume de informações já recebidas e ainda a receber,

somado à necessidade de conciliar a agenda de trabalhos da Comissão com

as atividades parlamentares é imprescindível a prorrogação do prazo final de

conclusão da CPIBETS, de forma que atinja os seus objetivos.
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O prazo solicitado contabiliza os dias em que a Comissão foi

impossibilitada de trabalhar, levando em consideração o tempo até a instalação das

Comissões e bem como os feriados.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2025.

Senador Dr. Hiran
(PP - RR)
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